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2ª   CHAMADA: EXCEDENTES   –   CURSOS     TÉCNICOS  

EDITAL Nº 01/2020
PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO 1º SEMESTRE DE 2020

Os candidatos excedentes abaixo estão  convocados para matrícula e  devem comparecer no Registro Acadêmico do
Campus Manhuaçu, na Rodovia BR116 Km 589,8 - Distrito de Realeza - Manhuaçu/MG, nos dias 23 e 24 de janeiro de 2019,
quinta-feira e sexta-feira, das 09h às 18h, portando os originais e cópias dos seguintes documentos:

DOCUMENTAÇÃO     OBRIGATÓRIA     PARA     MATRÍCULA     (ORIGINAL     E     CÓPIA)  :

 Declaração de cursar, no mínimo, o 3º ano do ensino médio (para os cursos técnicos concomitantes ao 3º ano do ensino
médio/subsequentes);

 Histórico Escolar de conclusão do ensino médio, ou certificação do ENEM ou ENCCEJA, ou declaração provisória de
conclusão do ensino médio (para os cursos técnicos subsequentes);  Obs.: a declaração deverá ser substituída por
histórico escolar em até 30 dias, a contar da data da efetivação da matrícula.

 Documento de identificação oficial com foto;
 Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou protocolo provisório;
 01(uma) fotografia 3x4 (recente);
 Declaração de estar em dia com a justiça eleitoral para maiores de 18 anos, de acordo com modelo disponível no site

https://www.ifsudestemg.edu.br/matriculas;
 Declaração  de  estar  em dia  com serviço  militar  (quando  for  o  caso;  candidatos  com idade  acima de  45  anos,  são

dispensados dessa apresentação), de acordo com modelo disponível no site https://www.ifsudestemg.edu.br/matriculas;
 Procuração,  quando  o  candidato  ou  responsável  legal  se  fizer  representar  por  alguém;  deverá  ser  apresentada

acompanhada do documento de identidade do candidato ou responsável legal;
 CPF e documento de identificação oficial com foto do responsável no caso de candidato menor de 18 anos.

DOCUMENTAÇÃO     OBRIGATÓRIA     PARA     RESERVA     DE     VAGAS     (COTAS)  :

 Escola Pública (obrigatório para os  grupos L1,  L2,  L5,  L6,  L9,  L10,  L13  e  L14) –  Declaração  de  ter  cursado
INTEGRALMENTE o ensino fundamental (do 1º ao 9º ano) em escola pública, (para os cursos integrados, concomitantes e
subsequentes), ou Histórico Escolar que comprove essa condição;

 Renda Familiar Bruta (obrigatório para os grupos L1, L2, L9 e L10) – documentação constante no edital de matrícula e
comprovação de renda familiar bruta (conforme item 3 do edital de matrícula);

 Autodeclaração étnico-racial ((pretos, pardos ou indígenas) obrigatório para os grupos L2, L6, L10 e L14) – Declaração
de acordo com modelo disponível no site https://www.ifsudestemg.edu.br/matriculas, objeto do Anexo V;

 Deficiência (obrigatório para os grupos L9, L10, L13 e L14) – Laudo médico original e atualizado para os candidatos com
deficiência,  expedido há no máximo 1(um) ano, que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência,  com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da
deficiência,  ou  seja,  que  contenha  informações  suficientes  que  permitam  caracterizar  a  deficiência  nas  categorias
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal  nº  3.298/1999 (alterado pelo Decreto nº 5.296/2004).  No laudo deverá
constar o nome legível do candidato e nome legível, carimbo, assinatura, especialização e CRM do médico especialista
que o emitiu;

 Famílias Pronafianas/rurais/assentadas (obrigatório para o grupo V9847) – Documento de Comprovação que pertence
às famílias pronafianas (famílias beneficiárias do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF),
empregados rurais ou assentados da reforma agrária.

 O candidato que não comparecer no dia e horário da matrícula ou não apresentar a documentação obrigatória, perderá o
direito à vaga.
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Curso Técnico em Informática
Grupo A0 Nº de vagas: 04

KALLEB SOUZA PRADO SILVA Classificação 18º
JULIANA MARTINS VIEIRA Classificação 19º
LUIZ FELIPE FIRMINO FREITAS Classificação 20º
MYLLENA CHAVES Classificação 21º

Grupo L1 Nº de vagas: 01
JÉSSICA CHRISTINA ALVES FERREIRA1 Classificação 6º

Grupo L2 Nº de vagas: 03
RUTE APARECIDA DE SOUZA COELHO2 Classificação 22º
EMILLY DA COSTA BARBOSA3 Classificação 23º
SAMUEL ALEXANDRE DE FREITAS4 Classificação 24º

Grupo L5 Nº de vagas: 01
GUSTAVO MENDES DA SILVA Classificação 5º

Grupo L6 Nº de vagas: 03
DANILA APARECIDA OLIVEIRA5 Classificação 25º
UDEMBERG JUNIO PIMENTEL OLIVEIRA6 Classificação 26º
IANKA NAUANE DE AGUIAR MARTINS7 Classificação 27º

Manhuaçu, 22 de janeiro de 2020.

Fábio Cesar Lemuchi
SIAPE: 1068264 

Registro Acadêmico
  IF Sudeste MG - Campus Manhuaçu

1 Candidata do grupo L5 convocada para preencher vaga do grupo L1, o qual não possui excedentes.
2 Candidata do grupo A0 convocada para preencher vaga do grupo L2, o qual não possui excedentes.
3 Candidata do grupo A0 convocada para preencher vaga do grupo L2, o qual não possui excedentes.
4 Candidato do grupo A0 convocado para preencher vaga do grupo L2, o qual não possui excedentes.
5 Candidata do grupo A0 convocada para preencher vaga do grupo L6, o qual não possui excedentes.
6 Candidato do grupo A0 convocado para preencher vaga do grupo L6, o qual não possui excedentes.
7 Candidata do grupo A0 convocada para preencher vaga do grupo L6, o qual não possui excedentes.


